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DECRETO Nº 3121 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 1.550.754,97 (UM MILHÃO, QUINHENTOS 
E CINQUENTA MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA 
E SETE CENTAVOS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
usando das atribuições que a Lei lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar 
no valor de R$ 1.550.754,97 (Um milhão, quinhentos e cinqüenta mil, setecentos e cinqüenta e 
quatro reais e noventa e sete centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias\: 

01.00.00 
01.01.00 

319011.01-01.031.0001.2.001 

319013.o1-01.031.0002.2.002 

02.00.00 
02.01.00 

319011.01-02.062.0003.2.006 

339092.01-02.062.0003.1.002 

459061.01-02.062.0003.1.004 

03.00.00 
03.01.00 

319011.01-04.122.0004.2.009 

04.00.00 
04.01.00 

319011.01-04.123.0006.2.017 

319013.o1-09 .271.0002.2.025 

319013.o1-09 .271.0002.2.026 
319013.01-09.271.0002.2.027 
33901o.o1-28.846.0000.8.028 
339039.01-04.123.0006.2.017 

- CAMARA MUNICIPAL 
- Corpo Legislativo e Secretaria 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

- PROCURADORIA JUDICIAL 
- Judiciario 
- Pessoal Civil 
- Despesas de Exercicios Anteriores 
- Aquisição de !moveis 

- CHEFIA DO EXECUTIVO 
- Gabinete do Prefeito 
- Pessoal Civil 

-SECRETARIA MUNICIP. DE FINANÇAS 
- Administração 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Parcelamento INSS 
- Obrigações Patronais 
- Contr.Form.Patr.Serv. Publico 
- Outros Serviços e Encargos 

31.000,00 

26.000,00 

14.000,00 

104.000,00 

290.000,00 

27.098,40 

10.000,00 

55.000,00 

275.000,00 
16.000,00 

7.500,00 
50.600,00 
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05.00.00 
05.02.00 

449051.01-12.361.0010.1.01 o 

05.04.00 
319011.01-12.306.0012.2.042 

06.00.00 
06.01.00 

339039.01-13.392.0013.2.045 

08.00.00 
08.01.00 

339039.o1-12.364.0016.2.055 

09.00.00 
09.01.00 

339039.01-10.301.0017.2.060 

339043.01-10.302.0018.2.061 

09.03.00 

339039.01-10.305.0020.2.065 

10.00.00 
10.03.00 

339043.01-08.244.0022.2.074 

12.00.00 
12.03.00 

339039.o1-26. 782.0032.2. l 02 

13.00.00 
13.01.00 

339039.o1-27 .812.0028.2.085 

- SECRETARIA MUNICIP. DE EDUCAÇÃO 
- FUNDEF 
- Obras e Instalações 

- Merenda Escolar 
- Pessoal Civil 

- DEPARTAMENTO DE CULTURA 

- Cultura 
- Outros Serviços e Encargos 

- DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR 
- Ensino Superior 
- Outros Serviços e encargos 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Unidade de A vali ação e Controle 
- Outros Serviços e Encargos 
- Subvenções Sociais 

- POA-AIDS 
- Outros Serviços e Encargos 

- DEPTO DA CRIANÇA ADOL. E FAMILIA 
- Fundo Municipal de Assistência Social 
- Subvenções Sociais 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
- Departamento de Transito 
- Outros Serviços e Encargos 

- DEPTO DE ESPORTE E LAZER 
- Esportes e Lazer 
- Outros Serviços e Encargos 

����� ...........•............................................... 
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27.000,00 

29.300,00 

30.000,00 

46.000,00 

225.000,00 

250.756,57 

2.000,00 

27.000,00 

500,00 

7.000,00 

R$1.550.754,97 

Art. 2º - O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes das seguintes 
anulações de verbas: 

04.00.00 - SECRETARIA MINICIP.DE FINANÇAS 
04.01.00 - Administração 
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319013.o1-09 .271.0002.2.025 

05.00.00 
05.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.029 

449052.01-12.361.0008.2.031 

05.02.00 

319011.01-12.361.0010.2.036 

319013.01-09.271.0002.2.090 

09.00.00 
09.02.00 

319013.01-09.271.0002.2.059 

10.00.00 
10.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.071 

12.00.00 
12.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.081 

339030.01-15.452.0026.2.079 

339039.01-15.452.0026.2.079 

449051.01-15 .452.0026.1.030 

449051.01-15 .452.0026.1.031 

- Obrigações Patronais 

- SECRETARIA MUNICIP. DE EDUCAÇÃO 
- Ensino Fundamental 
- Obrigações Patronais 
- Equipamento e Material Pe1111anente 

- FUNDEF 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

- SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 
- Unidade de Avaliação e Controle 
- Obrigações Patronais 

- DEPTO DA CRIANÇA ADOL. E FAMILIA 
- Assistência Social 
- Obrigações Patronais 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
- Diretoria dos Serviços Municipais 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Obras e Instalações 
- Obras e Instalações 

265.000,00 

100.000,00 

29.300,00 

219.000,00 

6.600,00 

333.756,57 

27.000,00 

141.000,00 

57.098,40 

7.000,00 

290.000,00 

75.000,00 

�()�;\.� ...•...•.. .....•..•................•...•.•.........••............ R$1.550. 754,97 
• 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICI PAL DE TAQUARJTINGA, aos 28 de Dezembro de 2004. 

Milton Arruda de Paula Eduardo 
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Divisão de Expedi nte e Secretaria, a data s pra. 
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